
o Ir,,4u

C&lnarm*CutuW§e.ftW ÇD--

o-
a

.o
t) ty'

- erO2

COMISSÀ DE TI GISLAL IUS E REDÁ o

O mérito da proposição apresenta-se justificado e demonstrado, tendo vista a
necessidade e a viabilidade de se promover a regularização e/ou adequação da
legislação local (Lei Municipal n' 2.991/2009) relacionada às consignações em folha
de pagamento dos servidores públicos do Município à legislação federa-l correlata.

Ouanto à Lesalidade:

No âmbito da legalidade, entendemos que a proposiçáo acha-se obediente às
disposições consütucionais e infraconstitucionais que regem a espécie, tendo o
Município competência para dispor sobre a matéria.

É o parecer.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2O
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WILLIAN ANGEL ESTETE

(RE R)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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FÁBIO BRAGANÇA POLASTRELI

(PRESIDENTE)
ROMILTON

(MEMBRO)
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PROJETO DE I-,Er N" 013/2022

PARECER

Síntese:

A presente proposiçáo, de iniciativa do Exmo. Chefe do Poder Executivo
Municipal, versa sobre "o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo
paÍa a contrataçáo de operações de crédito com desconto automáüco em folha de
pagamento.

Ouanto ao mérlto:

Conclusão:

Pelo exposto, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo do
presente projeto na forma como se acha redigido.


